
 

DECRETO DE Nº 032/2.018 

“Dispõe sobre a revogação da 

permissão de serviço de TAXI e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 14 inciso VIII, artigo 70 

inciso VI, artigo 100 inciso I, alíneas “i” e “j”, da Lei Orgânica do Município c/c o artigo 1º, § 1º 

da Lei Municipal de nº 1.028/01; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, publicidade e 

moralidade pública; 

CONSIDERANDO o Decreto de número 046/2013 que estabelece critérios de 

concessão, permissão, manutenção e transferência de serviço de TAXI e das outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto de número 012/2018 que estabelece a regularização de 

concessão de serviço de TAXI no município de Lajinha; 

CONSIDERANDO o ofício de número 110/2017/AF/MANHUAÇU determinando o 

saneamento dos cadastros dos veículos que realizam o exercício do transporte público; 

CONSIDERANDO a lista de inadimplência por parte dos concessionários, que foi 

apurada pelo processo administrativo instaurado pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

DECRETA; 

Artigo 1º - A revogação da permissão dos concessionários para a prestação 

de serviço de TAXI na cidade de Lajinha/Minas Gerais, conforme a lista de inadimplentes 

abaixo; 

CICERO NUNES FILHO 

EDIVALDO CEZAR RIBEIRO 

GERALDO FLORINDO DE FREITAS 

JOSÉ EMÍDIO SOBRINHO 

LANA KARLA NUNES 

MARCIONÍLIO ALVES PEREIRA (ESPÓLIO) 

MAURO CEZAR RODRIGUES (ESPÓLIO) 

RENALDO DA SILVA 

SEBASTIÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA 



 

SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA 

THIAGO HUBNER FRANÇA CAMPOS 

TARCÍSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

 

 Lajinha/Minas Gerais, 14 de Novembro de 2.018. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

      PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 


